
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJUBA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ-18.428.847/0001-37 

1 

PRAÇA JOSE MOISÉS MIZIARA SOBRINHO, 10 CEP- 38.210-000 – FONE– FAX (34) 3426-0100 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DACONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

REFERE-SE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS PARA A REALIZAÇÃO 
DO EVENTO DE ENCERRAMENTO DO SEMESTRE, RELACIONADO AO PROJETO ESCOLAR DE EDUCAÇÃO 
SOCIOEMOCIONAL, DESENVOLVIDO COM OS ALUNOS DOS ANOS INICIAIS E DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

 

 
 

 

  
 

 
  

 
 

 
 

 
 

 

01 

 

         LOCAÇÃO  

 

 

01 

 

BRINQUEDOS INFLAVEIS FUTEBOL GRANDE 

  

 

 

R$ 600,00 

 

 

R$ 600,00 
02 LOCAÇÃO 01 BRIQUEDOS INFLAVEIS SLIDE RADICAL R$ 650,00 R$ 650,00 

03 LOCAÇÃO  01 BRINQUEDO TOBOGÃ GRANDE R$ 600,00 R$ 600,00 

04 LOCAÇÃO  01 BRINQUEDO GERRA DE CONTONETE 
 

R$ 600,00 R$ 500,00 

      

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$2.350,00 

 

O prazo de vigência da contratação é de (10) DEZ DIAS, contados da assinatura do contrato na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e cinqueta reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

 

 
1 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos se justifica para a execução do que 

preconiza a lei federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2021, resolução nº 1 de 27 de julho de 2022. 

Decreto-Lei nº 25, 30 de 

novembro de 1937. 
 

 
2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

A solução consiste na contratação de empresa especializada na locação de brinquedos infláveis para utilização no 
evento de encerramento do semestre do Projeto de Educação Socioemocional, desenvolvido com os alunos dos 
anos iniciais e do ensino fundamental. 

A execução contempla a disponibilização, instalação, montagem, desmontagem e retirada dos brinquedos no local 
do evento, garantindo condições adequadas de segurança e funcionamento durante todo o período de utilização. 

O ciclo de vida do objeto compreende a disponibilização dos equipamentos apenas para o período do evento, sem 
necessidade de aquisição ou manutenção permanente, sendo a responsabilidade integral de conservação, 
transporte e operação dos equipamentos atribuída à empresa contratada. 

Dessa forma, a solução atende de forma temporária e eficiente à demanda, assegurando a realização da atividade 
com qualidade, segurança e adequada finalidade pedagógica e recreativa. 
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 3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 

A contratação de empresa especializada na locação de brinquedos infláveis deverá atender aos seguintes requisitos: 
A empresa deverá fornecer os brinquedos em perfeito estado de conservação, limpeza e funcionamento;  
A montagem, desmontagem, transporte e instalação dos equipamentos serão de responsabilidade exclusiva da 
contratada;  
Os brinquedos deverão atender às normas de segurança vigentes, garantindo a integridade física dos usuários;  
A contratada deverá disponibilizar equipe para apoio e supervisão durante a utilização dos brinquedos, quando 
necessário;  
Os equipamentos deverão ser instalados no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em data 
e horário previamente definidos;  
A empresa deverá cumprir todas as normas legais, trabalhistas e de segurança aplicáveis à execução do serviço;  
Caso haja necessidade, a contratada deverá realizar substituição imediata de equipamento que apresente defeito ou 
risco de uso. 

. 
 

4 - FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em parcela única após a execução do serviço, com o protocolo da respectiva 

nota fiscal devidamente quitada, a qual deverá guardar conformidade com a Ordem de Serviços expedida pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da seguinte forma: ATÉ 30 DIAS APÓS A LIQUIDAÇÃO DA 

NOTA FISCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

A CONTRATADA se compromete a emitir nota fiscal a órgãos públicos ou entidades civis que assim 

exigir. 

 

 

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da contratação desse serviço correrá por conta da dotação vigente no orçamento 2026 

conforme requisição de compras: 

914 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 

 

 

 

 

Pirajuba 10 de junho  de 2026. 

 

 

 

 

 

RICARDO URBANO SILVÉRIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 


